
GAPAI{Ë}IA
GOVERNO DO MUNICfPIO

Gente gue Trabalha, Cidade que Cresce.
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Altera o art, 36-D da Lei no 1.795, de 23 de
dezembro de 2021, que institui o Programa
de Incentivo ao Esporte de Capanema,
para adequar a composição do Conselho
Municipal de Esportes (COMESp).
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O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 O caput do art. 36-D da Lei no 1.795, de 23 de dezembro de 2021, passa
a viger com a seguinte redação:

"Art. 36-D. o conselho Municipal de Espotres (coMESp) será
composto por 6 lselg membros titulares e respectivos suplentes,
designados por Decreto do Prefeito Municipal, com mandato de 2 (dois)
anos, permitida uma recondução, sendo suas funções consideradas de
relevante rnferesse público e não remuneradas." (NR)

Art. 20 Fica revogado o inciso lll do art. 36-D da Lei no 1.7g5, de 23 de
dezembro de 2021.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito do Município de Gapanema, Estado do Paraná , aos 24
dias do mês de abril de 2026.
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